DOU  16/01/2007 

Secretaria da Receita Previdenciária

Ministério da Previdência Social

   SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA   

INSTRUÇÃO NORMATIVA N o 20, DE 11 DE JANEIRO DE 2007  

Altera a Instrução Normativa MPS/SRP n o 3, de 14 de julho de 2005.  

O SECRETÁRIO DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA INTERINO, no uso das atribuições conferidas pelo inciso IV do art. 85 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Previdenciária, aprovado pela Portaria MPS/GM n o 1.344, de 18 de julho de 2005, resolve: 

Art. 1 o A Instrução Normativa MPS/SRP n o 3, de 14 de julho de 2005, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 5 o [...] 

[...] 

§ 3 o Poderá contribuir como segurado facultativo o segurado afastado temporariamente de suas atividades, desde que não receba remuneração no período de afastamento e não exerça outra atividade que o vincule ao RGPS ou a regime próprio.  

Art. 6 o [...] 

[...] 

II - o aprendiz, maior de quatorze e menor de vinte e quatro anos, ressalvado o portador de deficiência, ao qual não se aplica o limite máximo de idade, sujeito à formação técnica-profissional metódica, sob a orientação de entidade qualificada, conforme disposto nos arts. 428 e 433 da Consolidação das Leis do Trabalho, na redação dada pela Lei n o 11.180, de 23 de setembro de 2005; 

[...]

 XI - o brasileiro civil que presta serviços à União no exterior, em organismo oficial brasileiro (repartições governamentais, missões diplomáticas, repartições consulares, dentre outros) e o auxiliar local de que trata o art. 56 da Lei n o 11.440, de 29 de dezembro de 2006, lá domiciliados e contratados, salvo se segurados na forma da legislação vigente do país do domicílio; 

XII - o auxiliar local de nacionalidade brasileira, a partir de 10 de dezembro de 1993, desde que, em razão de proibição legal, não possa filiar-se ao sistema previdenciário local, conforme disposto no art. 57 da Lei n o 11.440, de 2006; 

[...] 

XXV - o médico-residente ou o residente em área profissional da saúde que prestam serviços em desacordo, respectivamente, com a Lei n o 6.932, de 1981, na redação dada pela Lei n o 10.405, de 2002, ou com a Lei n o 11.129, de 2005;  

[...] 

§ 3 o [...] 

I - até 15 de dezembro de 1998, contribuía para o RGPS caso não fosse amparado por RPPS no órgão cessionário ou requisitante, relativamente à remuneração recebida neste órgão ou entidade;  

II - a partir de 16 de dezembro de 1998, em decorrência da Emenda Constitucional n o 20, de 1998, até 28 de novembro de 1999, contribuía para o RGPS relativamente à remuneração recebida da entidade ou do órgão para o qual foi cedido ou requisitado, ressalvado o disposto no § 12 deste artigo; e  

III - a partir de 29 de novembro de 1999, em decorrência da Lei n o 9.876, de 1999, permanece vinculado ao regime de origem, para o qual são devidas suas contribuições, desde que o regime previdenciário do órgão cessionário ou requisitante não permita sua filiação na condição de servidor cedido.  

[...] 

§ 12. O servidor cedido ou requisitado para outro órgão público integrante da mesma esfera de governo, amparado por RPPS, permanecerá vinculado a esse regime.  

[...] 

Art. 9 o [...] 

[...] 

XVIII - o médico-residente ou o residente em área profissional da saúde, contratados, respectivamente, na forma da Lei n o 6.932, de 1981, na redação dada pela Lei n o 10.405, de 2002, e da Lei n o 11.129, de 2005;  

[...] 

§ 3 o O integrante de conselho ou órgão de deliberação será enquadrado, em relação à essa função, como contribuinte individual, observado o disposto no § 4 o deste artigo e no caput do art. 13.  

§ 4 o O disposto no § 3 o deste artigo não se aplica a servidor público vinculado a RPPS indicado para integrar conselho ou órgão deliberativo, na condição de representante do governo, órgão ou entidade da administração pública do qual é servidor. 

 [...] 

Art. 19. [...] 

[...] 

III- [...] 

[...] 

h) o titular de cartório, sendo a matrícula emitida no nome do titular, ainda que a respectiva serventia seja registrada no CNPJ.  

i) a pessoa física não produtor rural que adquire produção rural para venda, no varejo, a consumidor pessoa física, nos termos do inciso II do § 7 o do art. 200 do Regulamento da Previdência Social (RPS).  

[...] 

Art. 21. [...] 

[...] 

§ 2 o Aplica-se o disposto no caput à pessoa jurídica domiciliada no exterior que possua, no Brasil, bens e direitos sujeitos ao registro público, dentre os quais se destacam as participações societárias e a sociedade de advogados a que se refere o art. 15 da Lei n o 8.906, de 4 de julho de 1994, com contrato social registrado na Ordem dos Advogados do Brasil.  

[...] 

Art. 25. [...] 

§ 1 o [...] 

I - contratos com órgão público, vinculados aos procedimentos licitatórios previstos na Lei n o 8.666, de 1993, observado, quanto à solidariedade, o disposto no inciso IV do § 2 o do art. 178;  

[...] 

§ 6 o Não se aplica o fracionamento previsto no inciso III do § 2 o deste artigo, devendo permanecer na matrícula das áreas comuns do conjunto habitacional horizontal, as áreas relativas às unidades executadas: 

I - pelo responsável pelo empreendimento, conforme definido nas alíneas "c", "d" e "e" do inciso III do art. 19; e 

II - por adquirente pessoa jurídica que tenha por objeto social a construção, a incorporação ou a comercialização de imóveis.  

[...] 

Art. 65. [...]

 [...] 

III - [...] 

[...] 

b) a comercialização da produção rural própria, se produtor rural pessoa jurídica, ou a comercialização da produção própria ou da produção própria e da adquirida de terceiros, se agroindústria, observado o disposto nos incisos II e IV do art. 241.  

[...] 

Art. 71. [...] 

[...] 

IV - o valor bruto da receita da comercialização da produção rural própria, se produtor rural pessoa jurídica ou da comercialização da produção própria, ou da produção própria e da adquirida de terceiros, se agroindústria;  

[...] 

§ 2 o Integra a remuneração, para fins do disposto no inciso II do caput, a bolsa de estudos paga ou creditada ao médico-residente ou ao residente em área profissional da saúde, participantes dos programas de que tratam, respectivamente, o art. 4 o da Lei n o 6.932, de 1981, na redação dada pela Lei n o 10.405, de 2002, e o art. 13 da Lei n o 11.129, de 2005.  [...] 

§ 9 o O valor das diárias para viagens, quando excedente a cinqüenta por cento da remuneração mensal do empregado, integra a base de cálculo pelo seu valor total, ressalvado o disposto no inciso XXIX do art. 72.

[...] 

§ 16. Integra a base de cálculo da contribuição previdenciária do segurado e da empresa a parcela paga ao integrante de órgão ou conselho de deliberação colegiada a título de retribuição pelo seu trabalho, seja pela participação em reuniões deliberativas ou pela execução de tarefas inerentes à atividade do colegiado, tais como análise de processos, ações na comunidade, fiscalizações em atividades subordinadas ao órgão ou ao conselho, dentre outras, observado o disposto nos §§ 3 o e 4 o do art. 9 o .  

[...] 

Art. 72. [...] 

[...] 

IX - as diárias para viagens, desde que não excedam a cinqüenta por cento da remuneração mensal do empregado, ressalvado o disposto no inciso XXIX; 

 [...] 

XXIX - as diárias para viagens, independentemente do valor, pagas aos servidores públicos federais ocupantes exclusivamente de cargo em comissão; e  

XXX - o ressarcimento de valores pagos a título de auxíliomoradia aos servidores públicos federais ocupantes exclusivamente de cargo em comissão.  

[...] 

Art. 86. [...] 

[...] 

§ 1 o [...] 

I - [...] 

[...]

 c) a empresa com mais de um estabelecimento e diversas atividades econômicas deverá somar o número de segurados alocados na mesma atividade em todos os estabelecimentos, prevalecendo como preponderante a atividade que ocupe o maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos, considerados todos os estabelecimentos;  

[...] 

d) os órgãos da administração pública direta, tais como Prefeituras, Câmaras, Assembléias Legislativas, Secretarias e Tribunais, identificados com inscrição no CNPJ, enquadrar-se-ão na respectiva atividade, observado o disposto no § 9 o ;  

[...] 

§ 9 o Na hipótese de um órgão da administração pública direta com inscrição própria no CNPJ ter a ele vinculados órgãos sem inscrição no CNPJ, aplicar-se-á o disposto nos itens 1 e 2 da alínea "c" do inciso I do § 1 o deste artigo. 

 [...] 

Art. 90. [...] 

Parágrafo único. O disposto neste artigo se aplica ao brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do qual o Brasil é membro efetivo, bem como ao consultor técnico contratado por organismo internacional para atuar em acordo de operação internacional com a Administração Pública Federal nos termos do Decreto n o 5.151, de 22 de julho de 2004, ambos enquadrados na categoria de contribuinte individual.  

[...] 

Art. 96. [...] 

Parágrafo único. As contribuições previstas no caput relativas à competência novembro poderão ser recolhidas, até o dia 20 de dezembro, juntamente com as contribuições incidentes sobre o décimo terceiro salário, utilizando-se um único documento de arrecadação.  

[...] 

Art. 129. [...] 

[...] 

III - intimar a SRP, por intermédio de seu órgão de representação judicial, da homologação de acordo ou de sentença proferida líquida; e  

IV - intimar a SRP, por intermédio de seu órgão de representação judicial, para manifestar-se sobre os cálculos de liquidação, quando neles estiver abrangido o cálculo do crédito previdenciário.  

Parágrafo único. A Justiça do Trabalho, mediante convênio de cooperação técnica com o Ministério da Previdência Social e a Advocacia-Geral da União, poderá servir-se do Sistema Informatizado de Execução Fiscal Trabalhista - SEFT para a execução das operações a que se referem os incisos I e II do caput.

